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~~~Q-~~-º~-~~!~ DE ~!8~!IQ _D ~ ÇQ~~BÇ~ º~ ~~ ~B~---~?I~QQ DE 
SANTA CATARINA . 
-------- - -- - --

BANCO DO ESTAD O DE MINAS GERA IS S . A., pes

soa juridica de d ireito p rivado, com sede 

i Praça Sete de Setembro, na cidade de Belo Horizonte - MG. 

inscrito no CGC/ MF sob nQ 17.298.092 / 0001-30, atravês de seu 

bastante procurador, in f ra escrito, 11 ut" i nstrumento procuri 

tõrio anex o (doe . l ), Advogado devidamente hab i litado e inseri 

to na OAB/PR sob n9 6.347 , recebendo habitualmente intimações 

ã R u u Dr . M u ri c i , 9 7 O - 2 9 an da r - e o n j . 2 2 , ne sta e i d a d e d e Cu 

ritiba -Pr. , VEM com a devida vênia i presença de V. Exa ., com 

fundamentos no ar tigo 19 da Lei de Fa l ên c ias - Decretro Lei nQ 

7661 de 21 de j unh o de 1945, - ..:~~Qll~R_EB ~ F_A!-gtiÇ.Ij\_ - de 

SO DTMA - Sn niedade Di stri bu ido r a de Madei 

f~~ ~~4·, pessoa juridica de Dire i to Priva 

do com s ede em Mafra - Santa Ca t arina, si

to a Rua Coronel Severiano Ma i a S/N9, devi 

damente i nsc r ito no CGC/MF 33 . 039 . 090/0001 

83 , pelo a mo t ivo c de f ato e Dire i to , asa -
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DA IMPORTÂNCIA E DOS TITULOS DE CRtDITO -- ----------- - _ , _ ------- -- -------
INSTRUEM O PEDIDO. 

1.1 - O Requerente ê Credor da Requeri da na im 
portância de CR$ - 395.532,00 (trezentos 

e noventa e cinco mil quinhentos e trinta e dois cruzeiros) 
REPRESENTADOS, por: 

I. 2 - l Nota Promissõria no valor de C RS -

297.072.00 {duzentos e noventa e sete mil 
e setenta e dois cruzeiros), emitida aos 20 de maio de 1976 e 
vencida aos 21 de dezembro de 1976. (doc.02 em anexo), e DA, 

,. 3 

ros). originados 
trato de Câmbio 

l.3.l -

Importância de CR$-98.460,00 (noventa e 

oito mil quatrocentos e sessenta cruze i -
da DIFERENÇA DE TAXA calculada sobre o Con -
(doc.03, anexo). 

DO CÃLCULO DA IMPORT~NCIA REFERIDA NO!!~~!~ª·-

Paro que se detenn-ine a -impor•tânc-ia r•eferida,pr'!l._ 

cede-se a multiplicação do valor do CONTRATO DE 

CÂMBIO (em dolar), peta taxa cotada (em cruzeiro) 

no dia d~ operação, e, o mesmo valor do CONTR!i._ 

TO DE CÂMBIO ( em do 'lar>) ., peta taxa co taàa ( em C1!i 

zeiro) no dia de seu cancelamento (baixa). 

NO CASO: 

No dia 20/05/76+ US$ 36.000,00 X CR$ - 10.315 = CR$ - 371 . 340, 00 

No dia 09/03/76+ US$ 36.000,00 X CR$ - l3 . 050 = CR$ - 469,800,00 

(+) Datas da Operação e do Cancelamento. 

1 . 3.2 - Isto feito, subtrai-se o vaZor do Contrato por 

ocasião de sua operação ou fechamento que no ca

so foi o dia 20 de mo:i-o de l9?0, do valor apurado por ocasião de seu 

uancelwnento(ba'ia:a), que fo--i, no dia 09 de março de W?? . 

DA REPRESENTAÇÃO NUMEf?ICA . ~ 

CR,t- 469. 800, 00 - VLR do d-ia 09/03/?7 MENOS CR$- 3?l . 340, 00 i'LR d-ia 20/0S/?7 

que determina a impo1'tância de CR$ - 98. 460, 00 (noventa e o-ito rwil quatI'!l._ 

centos e sessenta crozeiros) , QUE t A DIFERENÇA DE TAXA . 

1.3.3 - Releva oboervar que as TAXAS uti Uzadas fo:riam foE_ 

necidas pelo Dan.co Central do Brasi l , preenchendo. 
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-ç,reenchendo portanto os r>eq;,1,e.c:1:tos w:cig1:dos por LEI (doc.4 e 5 anexo). 

1.4 

1 . 4 . 1 

Caput: 

DA_EXECUTIV IDADE_DA_DI FERENCA_DE_TAXA. 

O artigo 585, inciso VII do Codigo de Pro 
cesso Civil de 1973, estabelece em seu 

"São t itulos executivos EXTRAJUDICIAIS"; 
I ... , II ... , III ... , IV . .. , V . .. , VI ... , e 
VII - 11 Todos os demais titulos, a que, por dis 

posição expressa a LEI atribuir força Executiva". 
1 . 4. 2 E e por disposição expressa da Lei 4.728 

de 14 de julho de 1965, art. 75 e seus P! 
rãgrafos , que a DIFERENÇA DE TAXA, oriunda de Contrato de / 
Câmbio TEM FORÇA EXECUTIVA, ensejando via de consequência a LI

QUIDEZ E CERTEZA.-

I I -

II. l 

DO PROTESTO. 
Visando proteger seu direito , o requere~ 
te PROTESTOU, os titulas referidos, esgo~ 

tando portanto todos os meios suasorios para haver seu credi

to.(doc.6 e 7). 

I II 
III. l 

DOS FUNDAMENTOS JURlDICOS DO PEDIDO. 
Os titulas que instruem o pedido: Nota/ 
promissoria e Contrato de Câmbio, preen

cheram os requesi tos exigidos, pois caracterizam TITULOS EXI 
CUT1VOS EXTRAJUDICIAIS, com característicos de PRIVILEGIDOS. 
Cart. 585_, inciso I e VII do Código de Processo C1:ín'.í., r:nmbi1w.do com a Lei 

4 .728_, artigo 75., parágrafos 19 usqiie 39 de l.4 de ju7.ho âe 7,9fi!i)., sen
do portanto t itulas líquidos, certos e exigível, de modo a 
legi timarem plenamente o ESTADO DE INSOLVÊNCIA DA REQUERIDA. 

Estatu i comprovadamente , o artigo 19 / 
do Dec. Lei 7.661, de 21 de junho de 194 5 -LE IDEFALtNCIAS : 

Ainda mais, 

"Considera- se falido o ComePciante que _, sem rel!!:_ 

vante razão de direito_, não paga no ver.cimento/ 

ob'l'igação Liquida~ constante de '1'itu7,o que LEGI

TTMF: A .4ÇÃO EXECUTIVA ". 

\"-
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"A falência poderá ser> requerida, com sucesso, 

embora não p~otestado o titulo de crédito em 

que se escuda o pedido, desde que se trat e de 

titulo àe natureza especifica, como CAMBI AL. 

(ag.pet.n9 230 .9ZZ - TJSP - RT 469/73) . 

Atendendo o disposto no Art.11, combinado 
com o art. 99, inc.lII, do mencionado De 

ereto Lei, reitera-se que o Requerente e Credor, devidamente/ 
inscrito no Cadastro de Pessoas Juridicas do Ministério da Fa 
zenda, sob n9 17.298.092-0001-30, com sede a Praça Sete de Se 
tembro, s/n9 , na cidade de Belo Horizonte -MG., 

IV 

IV. l 

DO REQUERIMENTO: 

Assim, decorrente da notoriedade dos Fatos expos-
tos, requer-se seja recebido o presente pedido de 

FALENCIA, determinando V.Exa., a CITAÇÃO do representante Legal da Reque
rida, para que em 24.00 (vinte e quatro) horas, elidam a Falência ou apr~ 
sente defesa, sob pena de Revelia, para que ao final seja julgada proce -
dente a presente AÇÃO FALIMENTAR, com a devida decretação da FALENCIA e 
a condenação da Requerida as custas processuais, juros e correção monet ã
ria, despesas de cart6rio de Protestos na import;ncia de CrS-396.00 (tre
zentos e noventa e seis cruzeiros), doe . 8 e 9, em anexo, e demais comi
nações de Direito, inclusive honorãrios de Advogado , tudo em conformida
de com o Art. 11 e seus parãgrafos, do Decreto Lei , ora invocado . 

IV .2 Requer- se ainda, que a sentença que decretar a 
Falencia, contenha todos os elementos do Art. 14 

e seus itens, do Decreto Lei 7.661 de 21 de junho de 1945. 
IV.3 Finalmente requer-se seja determinado a instaura-

ção do INQUERITO para a apuração de possivel exis 
tincia de CRIME FALIMENTAR, dos representantes legais da Requerida. 

IV.4 Dã-se a presente o va l or de CR$-395.532~0 
(trezentos e noventa e cinco mil quinhen

t os e trinta e dois cruzeiros), para os efeitos fiscais e de 
Alçada . 

Termos em que 
P. DEFERIMENTO . 
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Curit i ba-(PR) ara MAFRA-SC. 
13 de 1977 

JORGE 
Advoga 
CPF/MF 

DE CARVA LHO 
PR n9 6 . 347 
207 . 409 - 97 

"ROL DE DOCUMENTOS~ 

DOC .01 - Procuração "Ad et extra Juditia". 
DOC .02 - Nota Promi ssór ia - Original. 

DOC.03 - Contrato de Câmbio - Original. 

v 

ti 

05 

DOC . 04 - Informativo da Taxa de Câmbio, data de Operação - Original . V 

DOC.05 - Informativo da Taxa de Câmbio, data do Concelamento-Fotocõpia. 
DOC.06 - Instrumento de Prot esto da Nota Promiss6ria-Fotoc6pia. ✓ 
DOC .07 - Instrumento de Prot esto de Câmbio - Fotocõpia. 11 

DOC.08 - Comprovante de Despesa de Protesto - Original. J 
DOC.09 - Comprovante de Despesa de Protesto - Original. t/ 

DOC. l O - Estatuto do Requerente. V 

DOC. 11 - Ata de Assemblei a Geral da Requeri da . V 

Art. 39, inciso I, do CÕdigo de Processo Civil: 

V 

Rua Dr. Murici, 970 - 29andar - conj.22 - Fone 33 . 5293 e 23 .2534 - Curitiba 
Paranã . 

~ -- - - - - - - ---- - - ------
RUA DR. MURICI, 970 • 2.0 ANDAR • CONJU NTO 22 • FONE 33-5293 - CU RI T 1 8 A - PAR A N Á 

.,. . 


